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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
22 de Novembro de 2007 — Reino de Espanha/Comissão

das Comunidades Europeias, Lenzing AG

(Processo C-525/04 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —

Auxílios de Estado — Não pagamento de contribuições, sobre-
taxas por mora e juros devidos — Admissibilidade — Critério

do credor privado»)

(2008/C 8/02)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representante: J. M. Rodríguez
Cárcamo, agente)

Outras partes no processo: Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: V. Kreuschitz e J. Buendía Sierra, agentes, M.
Núñez-Müller, Rechtsanwalt), Lenzing AG (representante: U.
Soltész, Rechtsanwalt)

Objecto

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância
(Quinta Secção alargada), de 21 de Outubro de 2004, Lenzing
AG/Comissão, T-36/99, na medida em que o Tribunal de
Primeira Instância anulou o artigo 1.o, n.o 1, da Decisão
1999/395/CE da Comissão, de 28 de Outubro de 1998, relativa
ao auxílio estatal concedido pela Espanha à Sniace, SA, situada
em Torrelavega, Cantábria (JO 1999, L 149, p. 40), na redacção
que lhe foi dada pela Decisão 2001/43/CE da Comissão, de
20 de Setembro de 2000 (JO 2001, L 11, p. 46) — Admissibili-
dade do recurso de anulação interposto por uma empresa
concorrente da empresa beneficiária do auxílio — Conceito de
pessoa individualmente afectada pela decisão impugnada —
Acordos de reescalonamento e de reembolso de dívidas —
Critério do credor privado

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) O Reino de Espanha suportará, além das suas próprias despesas,
as despesas da Lenzing AG.

3) A Comissão das Comunidades Europeias suportará as suas próprias
despesas.

(1) JO C 69 de 19.3.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
22 de Novembro de 2007 — Sniace, SA/Comissão das
Comunidades Europeias, República da Áustria, Lenzing
Fibers GmbH (anteriormente Lenzing Lyocell GmbH &

Co. KG), Land Burgenland

(Processo C-260/05 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —

Auxílios de Estado — Admissibilidade — Acto que diz indivi-
dualmente respeito à recorrente»)

(2008/C 8/03)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Sniace, SA (representante: J. Baró Fuentes, abogado)

Outras partes no processo: Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: V. Kreuschitz e J. L. Buendía Sierra, agentes),
República da Áustria (representante: H. Dossi, agente), Lenzing
Fibers GmbH (anteriormente Lenzing Lyocell GmbH & Co. KG)
(representante: U. Soltész, Rechtsanwalt), Land Burgenland
(representante: U. Soltész, Rechtsanwalt)
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Objecto

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Quinta
Secção alargada) de 14 de Abril de 2005, Sniace/Comissão
(T-88/01), que declarou inadmissível o recurso da recorrente em
que esta pedia a anulação da Decisão 2001/102/CE da
Comissão, de 19 de Julho de 2000, relativa a auxílios de Estado
concedidos pela Áustria a favor da Lenzing Lyocell GmbH &
Co. KG (JO 2001, L 38, p. 33)

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Sniace SA é condenada nas despesas.

3) A República da Áustria suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 193 de 6.8.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
15 de Novembro de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/República Federal da Alemanha

(Processo C-319/05) (1)

(«Acção por incumprimento — Artigos 28.o CE e 30.o CE —
Directiva 2001/83/CE — Preparado de alho sob a forma de
cápsulas — Preparado legalmente comercializado como suple-
mento alimentar em alguns Estados-Membros — Preparado
classificado como medicamento no Estado-Membro de impor-
tação — Conceito de “medicamento” — Entrave — Justifi-

cação — Saúde pública — Proporcionalidade»)

(2008/C 8/04)

Língua do processo: alemão

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: B. Stromsky e B. Schima, agentes)

Demandada: República Federal da Alemanha (representantes: M.
Lumma e C. Schulze-Bahr, agentes)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 28.o e 30.o CE
— Prática administrativa nacional que classifica como medica-
mento um preparado de alho sob a forma de cápsulas —
Conceito de medicamento na regulamentação comunitária

Parte decisória

1) Tendo classificado como medicamento um preparado de alho que se
apresenta sob a forma de cápsulas e que não cabe na definição de
medicamento na acepção do artigo 1.o, ponto 2, da Directiva

2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
6 de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário
relativo aos medicamentos para uso humano, a República Federal
da Alemanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força dos artigos 28.o CE e 30.o CE.

2) A República Federal da Alemanha é condenada nas despesas.

(1) JO C 257 de 15.10.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
15 de Novembro de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Hovrätten för Övre Norrland — Suécia) — Processo penal

contra Fredrik Granberg

(Processo C-330/05) (1)

(«Imposto especial de consumo — Óleos minerais — Forma de
transporte atípica»)

(2008/C 8/05)

Língua do processo: sueco

Órgão jurisdicional de reenvio

Hovrätten för Övre Norrland

Parte no processo nacional

Fredrik Granberg

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Hovrätten för Övre Norrland —
Interpretação do artigo 9.o, n.o 3, da Directiva 92/12/CEE do
Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativa ao regime geral,
à detenção, à circulação e aos controlos dos produtos sujeitos a
impostos especiais de consumo (JO L 76, p. 1) — Importação,
por particulares, de óleos minerais já introduzidos no consumo
noutro Estado-Membro — Forma de transporte atípica

Parte decisória

1) O artigo 9.o, n.o 3, da Directiva 92/12/CEE do Conselho, de
25 de Fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à
circulação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos especiais
de consumo, na redacção dada pela Directiva 92/108/CEE do
Conselho, de 14 de Dezembro de 1992, não permite sujeitar, de
maneira geral, ao pagamento do imposto especial de consumo no
Estado-Membro de consumo o gasóleo doméstico adquirido noutro
Estado-Membro por um particular para satisfação das suas necessi-
dades e transportado pelo próprio para o referido Estado-Membro
de consumo, independentemente da forma pela qual esse particular
efectuou o transporte.
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